
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA

Ata de registro de preços ne 010/2026.

Processo ne 153/2025

Pregão efetrônico ne O2412025

Validade: 12 meses

Aos 07 dias do mês de maio de 2026, a Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de

lvlariana MG, neste ato representado pelo(a) secretário(a) sr(a), Fabrício Nepomuceno Bicalho

Santos, nos Termos do art, 40 da Lei Federal 1,4.133/2021', e do Decreto Municipâl L1'.833/2024 e

demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão

Eletrônico n" 024/2025 para Registro de PÍeços, resolve registrâr os preços para os fornecimentos

constantes nesta âta, beneficiário Fast Clean Distribuidorâ Ltda, localizado na Est Do Jatoba, ne 95,

Loja 01, no Bairro/Distrito DIAMANTE, na cidade de Belo Horizonte, estado de Minas Gerais, cujo

CNPJ é 43.782,859/OOo1.-02, neste ato representado pelo(a) Sócio(a) Administrador(a) Fabio Luiz Da

Silva Viana, conforme quadro abaixo:

Cláusula 13 - DO OBJETO: aquisição de material de limpeza, hi8iene e itens descartáveis para o

controle higiênico/sanitário nas cozinhas das unidades escolares e prédios públicos vinculados à

Secretaria Municipal de Educação do Município de Mariana. O objeto do fornecimento são os

produtos/serviços constantes do termo de referência, o qual é parte intêgrante desta ata de registro

dê preços.

1.1 - Os quantitativos estabelecidos no termo de referência são estimados e servem como

reÍerência, podendo o Município de Mariana MG adquiri-los em conformidade com suas

necessidades, não havendo a obrigatoriedade de consumo"in totum".

Cláusula 23 - DAVATIDADE DO REGISTRO DE PREçOS

2.1 - A presente ãta de registro de preços terá a validade de 12 {doze) meses a partir da sua

assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, à critério da administração, desde que

comprovado o preço vanta.ioso (art.18 do Decreto Municipal tl.833l2024l

2.2 - Nos termos do art.83 da lei federal L4.13312021, durante o prazo de validade desta ata de

registro de preços, o Município de Mariana não será obrigado a adquirir os produtos referidos nesta

atâ.

2,3 - Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no art. 137 da lei federal 14.73312021, a presente

ata de registro de preços será cancelada, garantidos, às suas detentoras, o contraditório e a ampla

defesa.

CIáUSUIA 3E - DA UTITIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

3.1- A ata de registro de preços poderá ser usada por todos os órgãos e entidades da administração

pública, que não participãram da licitação a qual terá validade de 12 (doze) meses, podendo ser

prorrogada por igual período, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que

devidamente comprovada a vantagem:

l) O órgão ou a entidade não participante interessada em aderir a ARP deverá encaminhar ao
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Órgão ou à entidade gerenciadora o pedido formarde adesão jndicando o número da ata, odetentor, o item e a quantidade que pretende aderir.

ll) Caberá ao detentor da 
-ARp, 

observadas as condições nela estâbelecidas, optar pelaaceitâção ou não do novo fornecimento ou da nova pr"strçao do serviço, desde que nãoprejudique as obrigações anteriormente assumidas.

'r)A 
autorização do órgão ou da entidade gerenciadora apenas será rearizada após a aceitaçãoda adesão pelo fornecedor.

lV) Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgãô ou a entidâde nãoparticipante efetivará a aquisição ou â contíatação soricitadâ em até go dias, observado oprazo de vigência da ata o prazo previsto pod erá se r prorrogado êxcepciona lmente, mêd ia ntesoricitação do órgão ou da entidade não participante 
" 

u.e-it. p"ro órgão gerenciador, desdeque respeitado o limite temporal de vigência da ARp,

v) as âquisições ou as contratações adicionais não poderâo exceder, por órgão ou entidadenão participante, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumentoconvocatório regjstrados na ARp.

vr)as aquisições a que se refere o item anterior não poderão exceder, na totaridade, ao dobrodo quantitativo de cada item registrado na ARp, independentemente do número de órgãosou entidades não participantes que aderirem.

Cláusula 4e. DO pREÇO

4'1 - os preços ofêrtados peras empresas signatárias da presente ata de registro de preços são osconstantes dos seus anexos, de acordo com a respectiva classificação no pregão eletrônico n90241202s

4'2 ' Em cada fornecimento decorrente desta ata, serão observadas as disposições da regisraçãopertinênte, assim como as cráusuras e condições constantes do editar do pregão eretrônico n902412025, que integra o presente instrumento de compromisso.

4'3 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante das propostas apresentadas
no pregão eretrônico ne 024r202s peras empresas detentoras da presente ata, as quais também alntegram.

4'4- O varor totar estimado destâ Ata é dê Rs 81.55g,00 (oitenta e um mir, quinhentos e cinquênta
e oito reais), sendo efetuado pagamento de acordo com o fornecimento/ a prestâção de serviço,
reservando o direito de a administração utilizãr ou não a totalidade da verba prevista:

Lote Descrição do item Medida Global

46 ArcooL ETtLlco LtQUtDO 70% _ usó
HOSPTTAmR/ ASSISTENCTA A SAUDE
Pronto uso, lndicado para uso
hos italar, na desinfe ão de

3,450,00 Unidade Rss,s1 20.389,50

Él
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Parágrafo Primeiro: A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as

contratações que deles poderão advir, sendo prerrogativa da Contratante de contratar ou não a

totalidade dos serviços licitados constante no Pretão n" 02712025 - Registro de Preço 018/2025,

ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relâtiva às licitações,

sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições, conforme

disposição legal.

4.5 DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAçÃO DOS PREçOS REGISTRADOS

4.5.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercâdo ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou

dos serviços registrados, nas seguintes situações:

a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis

ou previsÍveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada,

nos termos do dlsposto na alínea "d", do inciso ll, do caput do ârt 124 da Lei Federal no- 74.]3312O2L

e do regulamento municipal específico da matéria;

b) Êm caso de criação, alteração ou extinção de qualsquer tributos ou encargos legais ou

superveniência de disposições leBais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados, nos

termos definidos em regulamento municipal específico da matériai

c) Na hipótese de previsâo no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reâjustamento

ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos do disposto na Lei Federal ne 14.t3312o27

e do regulamento municipal específico da matéria.

superfícies fixas. Rotulo impresso na
própria embalagem. A embalagem do
produto deve conter informações
como a procedência, lote, data de

fabricação, data de validade,
composição e registÍo no Ministério
da 5aúde, Conteúdo: Embalagem de L

litro.
22

10.350,00 Unidade Rss,91 Rs61,168,50

ALCOOL ETILICO LIQUIDO 70% - UsO

HOSPIIALAR/ ASSISTENCIA A SAUDÊ

Pronto uso. lndicado para uso

hospitalar, na desinfecção de

superfÍcies fixas. Rotulo impresso na

própria embalagem. A embalagem do
produto deve conter inÍormaçóes
como a procedência, lote, data de

fabricação, data de validade,
composição e registro no Ministério
da Saúde. Conteúdo: Embalagem de 1

litro.
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4'5'2' Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercedo, pormotivo superveniente, o órgão ou a êntidadê gêrenciadorâ convocará o fornecêdor para netociarâ rêdução do preço registrado.

r- caso não aceite reduzir seu preço âos varores praticados pero mercado, o fornecedor será riberadodo compromisso assumido quanto ao item registrado, sêm apricação de penaridades admrnistrativas.

ll- Na hipótese previstâ no § 1p deste artigo, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará osfornecedores do cadastro de res
seuspreçosaosvaroreso",".."J j,""If I j;,t:l j:H";lH:i:::;:::lIffi 

illin'71..833/2024

lll- se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá aocancêlamento da ata dê registro de preços, nos termos do disposto no art.26 deste Decreto, eadotará as medidâs cabÍveis para a obtenção de contratação mais vantalosa.

rv- Na hipótese de redução do preço rêgistrado, o órgão ou â entidade gerenciâdora comunicará aosórgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorr"n,ar r, ,a. O" r"gistro de preços, paraque avariem a conveniência e â oportunidade de dirigenciarem negociãção com vistas à arteraçãocontratual, observado o disposto no § 1e do art.30, do Decreto.

4'5'3 Na hipótêse de o preço de mercado tornar-sê superior ao preço registrado e o fornecedornâo poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornêcedor requêrer aogerenciador a alteração do preço retistrado, mediante comproveção dê fato superveniente que oimpossibilite de cumprir o compromisso.

l- Para fins do disposto no item anterior, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido dealteração, â documentação comprobatória e pranirha de custos que demonstre a inviabiridadê dopreço registrado em reração às condições iniciarmente pactuadas, nos termos definidos emregulamento municipal específico da matéria.

rr- Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabirize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o fornecedor deverácumprir as obrigações estaberecidâs na atâ, sob pena de canceramento do seu registro, nos termos
do disposto no art. 26 deste Decreto, sem prejuízo da apricação das sanções previstas na Ler Federar
ne 14.'J.33/2027, e na legislação aplicável.

lll- Na hipótese de canceramento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no item anterior
o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de crassificação, para
verificar se aceitam mânter seus preços registrãdos, observado o disposto no § 6" do art, j.7 do
Decreto lvl unicipal,

lV- Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do disposto no art.26 do Decreto, e adotará
as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

&
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Vl- O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado,

para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei

Federal n" 14.133 /2021.

4.5,3. A alteração dos preços deverá ser divulgada nos meios ofícios nos termos do art,18 do Decreto

Municipal tL.833 /2024,

5.1 - O pagamento será efetuado pela tesouraria do município de Mariana MG no prazo de 30

(trinte) dias corridos da data do recebimento do objeto e da(s) nota(s) Íiscal(is) correspondentes,

acompanhada(s) de comprovação da manutenção das condições demonstradas para habilitação, à

vista do respectivo termo de recebimento definitivo do objeto, na forma prevista no subitem 6.3.3

da presente ata de registro de preços.

5.2 - Para efeito de pãgamento, â detentora dos preços reglstrados deverá emitir notâ fiscal onde

conste Os dados bancários, assim como apresentar as certidões negativas de débito perante a

fazenda pública federal, estadual e municipal, além daquelas relativas âo FGTS e Débitos Trabalhistâs

_ CNDT,

5.2.1 - Na hipótese de constar pendência de débito para emissão de algumas das certidões, será a

detentora dos preços registrados notificada para providenciar a regularização no prâzo de 30 (trinta)

dias, sob pena de cancelamento da ata de registro de preços e aplicação das penalidades previstas

no item 15 - das sanções administrativas do edital, podendo o município de Mariana MG, nesse

caso, convocar as demais licitantes para o fornecimento do objeto, observando a ordem de

classificação, os requisitos de habilitação e desde que aceitas as mesmas condiçôes oferecidas pela

licitante vencedora, inclusive quanto ao preço, devidamente corrigido,

5.2,2 - Caso o convocado não atenda as condições descritas no item anterior, o município de Mariana

MG convocará as demais licitantes classificadas, procedendo-se â mesma análise e negociação. Não

havendo êxito na negociação, as licitântes clâssificadas serão liberadas do compromisso e o registro

de preço cancelado.

5,3 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento não justificados, provocados exclusivamente pelo

município, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará

desde a datã de seu Vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão

calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação

da seguinte fórmu lar

t= (txl30)

Em=(i xn/100) x vp, onde:

I = índice de atualização financeira;

Tx = percentual da tâxa de.iuros de mora mensal;

V- Na hipótese de comprovação do disposto no caput e no item l, o órgão ou a entidade gerenciadora

atualizará o preço reBistrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

Cláusula 5ê - DO PAGAMENTO
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Em = encargos moratórios;
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamentojVp = valor da parcela em atraso.

5'4 - O pagêmento das faturas seguirá a estrita ordem cronorógica das datas de suas exigibiridades,e só será efetuado mediãnte comprovâção de regulâridade das-obrigaçoes fiscais, trabalhistas e emespeciarjunto ao rNss, rerativamente à competência imediatamente anterior àquera a que se referea remuneração auferida,

5.5- DA DOTAçÂO ORÇAMENTÁRIA:

As despesas para atendimento da secretaria de Educêção correrão à conta da seguinte crassificaçãoorçamentária caso outro ór'ão/secretaria soricite o serviço correção por conta de sua dotação aapresentar:

Dotaçôes orçamentárias: 09 001 12 r22 18 2081 33go3o 1500, 09 oo1 72 722 78 2645 33go3o 1500,09001 12 122 1825OO339030 15OOe09OO1 121,22 LB 2649 33gO3O 1SOO.

ctáusuta 6ê - DAs coNDtçÕEs DE FORNECTMENTO E RECEBIMENTO DO OBJETO

6'1 - O objêto dê presente ricitâção será fiscarizado por pessoas designadas pera(s) secretaria(s)demandante(s), a(s) qual(is) ficará(ão) responsável(is) p"t..ont.rãr.i. 
".ontrole 

do serviço.

5'2'A detentora da presente ata de registro de preços será obrigada a atender todos os pedidosefetuados durante a validade desta ata.

A) Todos os itens/serviços objeto dessa ricitação, devem ser prestados e entregues emconformidade com as exigências e condições estaberecidas no Editar e Termo de Referência eseus anexos, independentemente da sua transcrição neste instrumento.

B) A prestação do serviço será parcerada e deverá ser feita sempre que soricitado pera
Secretaria requisitante.

DA GARANTIA:

6'2'1- A GARANTTA referente ao objeto do presente termo serão prestadas pera contratada, emconformidade com o Editar, Termo de Referência e seus anexos sem excrusão das garantias previstas
no Código de Defesa do Consumidor;

6 3 - O objeto da presente ricitação será recebido por pessoas designadas pera gestora, as quais
ficarão responsáveis pela conferência e controle da mercadoria.

6.3'1 - A cada fornecimento serão emitidos recibos, nos têrmos do art. 140, ll) ,,a,, 
e ,,b,,, da lei federal

1,4.t33/2027.

6'3'2 - Por ocasião da entrega, a detentora dos preços registrâdos deverá corher no comprovante
respectivo a data, o nome, o cargo, a assinatura e o número do registro gerar (RG) do servidor do
setor requisitante responsável pelo recebimento,
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MARIATIA

6.3.3 - Após o recebimento do objeto, o órgão gerenciador terá o prazo de 10 (dez) dias úteis para

verificar o atendimento integral da quantidade e das especificações contratadas.

6,3.4 - Constatadas irregularidâdes no objeto, o município de Mariana através do órgão gerenciador
poderá:

A) Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição

ou o cancelamento da ata de registro de preços, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

A.1) Na hipótese de substituição, a detentora dos preços registrados deverá fazê-la em conformidade
com o item registrado, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis contados após notificação por escrito

do órgão gerenciador, mantendo o preço inicialmente registrado;

8.1) Na hipótese de complementação, a detentora dos preços registrados deverá fazê-la em

conformidade com o item registrado, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis contados após

notificação por escrito órgão gerenciador, mantendo o preço inicialmente registrado

6.3.5 - Quando, durante o prazo de garantia, os produtos apresentarem qualquer irregularidade que

os tornem sem condições para utilização, a detentora dos preços registrados deverá no prazo

máximo de 10 {dez) dias úteis, e às suas expensas, substituir os mesmos por outros da mesma

espécie, em perfeitas condições de utilização, independentemente da aplicação das penalidades

cabíveis.

de entresa dos materia is ou realização dos servicos/ prazo de entreEa ou prazo de execução

6.4.1 - Cadâ fornecimento deverá ser efetuado mediante ordem da unidade requisitante, a qual

poderá ser feita por ofício ou e-mail, devendo dela constar: a data, o valor unitário do produto, a

quantidade pretendida, o local para a entrega, o carimbo e a assinatura do responsável.

6,4.2 - O prazo para retirada da ordem de fornecimento será de 05 (cinco) dias úteis da data da

convocação por pârte do Município de Mariãna MG.

6.5 - Os produtos deverão ser entregues acompanhados da nota fiscal ou nota fiscalfatura, conforme
o caso.

6.6 " A empresa fornecedora, quando do recebimento da ordem de Íornecimento enviada pela

unidade requisitante, deverá colocar, na cópia que necessariamente a acompanhar, a data e hora
em que a tiver recebido, além da identificação de quem procedeu ao recebimento.

r?r

ü

B) Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou o

cancelamento da ata de registro de preços, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

6,3.6 - Se a detentora dos preços registrados não substituir os produtos, nem restituir o valor pago,

no prazo acima marcado, o município de Mariana MG poderá compensar seu crédito com eventuais

débitos para com a detentora dos preços registrados, sem prejuízo de eventuais sançóes

ad min istrativas,

6.4 - O objeto desta licitação deverá ser fornecido na forma prevista no lgItrgj9jgÍEÉ!§Eilggel
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6'7 - A cópia da ordem de fornecimento referida no item anterior deverá ser devorvida para aunidade requisitante, a fim de ser anexada ao processo de ãdministração da ata.

Cláusula 7i - DAS pENAUDADES

7'1' Pera inexecução totar ou parciar do contrato ou por fraudar a execução deste, a Administraçãopoderá' garantida a prévia defesa, ãpricar à coNTRATADA as seguintes sanções, previstas nos termosdo artigo 156, da Lei Federal j-4.133/21:

7.1.1. ADVERTÊNCIA ESCRTTA - comunicação formar quanto à conduta da coNTRATAoA sobre odêscumprimento de contratos e outras obrigações âssumidas, e a determinação da adoção dasnecessárias medidas de correção.

7'1'2' MULÍA, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por centos) nem superior a 30% (trintapor cento) do varor do contrato ricitado ou cerebrado com contratação direta e será apricada aoresponsáver por quarquer das infraçôes administrativas previstas no art, 154 da Lei n.1,4.733/27:

a) 0,3% ltrês décimos por cento) por dia de atraso injustificado, calculado sobre o valorcorrespondente a 01 (um) mês do contrato, rimitada sua apricação ãté o máxrmo de 30 (trinta)
dias, caso a CONTRATADA não inicie a prestaçâo Oor r"ruiço, no prazo e demels condições
avençadesj

b) 01% (um por cento) carcurado sobre o varor correspondente a o1 (um) mês do contrato por
ocorrência de descumprimento de obrigação contratuar, até o máximo de 10% ldez por cento);

c) 02% (dois por cento) carcurado sobre o varor correspondente a 01 (um) mês do contrato por
ocorrência de reincidência de descumprimento de obrigação contratuar, até o máximo de 2o%(vinte por cento);

d) 05% (cinco por cênto) carcurado sobre o varor correspondente a oi. (um) mês do contrato, no
caso de inexecuçâo parcial do objeto contratâdo;

e) 10% (dez por cento) sobre o varor totar do contrato, no câso de inexecução totar; ou na hipótese
da CONTRATADA, injustificadamente, desistir do contrato ou der causa à sua rescisão;

Atingidos os valores máximos das multas a serem âplicadas e havendo nova ocorrência ou
reincidência de descumprimento de obrigação contratuar, poderá ser configurada inexecução do
Contrato;

7'1 3' SUSPENSÃO TEM.ORÁR,A de participação em ricitação e impedimento de contratar com a
Administração Pública Estadual, por prazo não superior a 03 (três) anos nos termos do inciso l , do
artigo 155, §4" da Lei nP 74.733/2L;

7'1'4. DECLARAçÃO DE TNTDoNETDADE para ricitar ou contratar com a Administração púbrica,
enquanto perdurarem os motivos determinãntes da punição ou até que sejâ promovida a
reãbilitação da CoNTRATADA perante a própria âutoridade que apricou a penaridade, que será
concedida sempre que a coNTRATADA ressarcir a Administração peros prejuízos resurtantes e após
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior;

.r.

l[



7.2, Em qualquer hipótese de aplicação de sanções, serão assegurados à CONTRATADA o

contraditório e a ampla defesa,

7.3. - Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de

força maior ou caso fortuito.

7.4. - Consideram-se motivos de força maior ou caso fortuito aqueles constantes no art. 393 do

código civil brasileiro.

7.5, - As importâncias relativas a multas poderão, a critério do MunicÍpio de Mariana MG, serem

descontadas dos pagamentos a serem efetuados à detentora da ata, podendo, entretanto, conforme

o caso, ser inscritas parê constituir dívida ativa, na forma da lei.

CIáUSUIA 8E . DOS REAJUSTAMENTOS DE PREçOS E REEQUITÍBRIO

8.1 - Por força das leis federais ns 9.069/95 e 10.79212001, o valor registrado será reajustado desde

que observado o interregno mínimo de 1(um) ano, com data-base vinculada à data do orçamento

estimado (20108/2025) ou do último reãjuste, tendo como base a variação de índice oficial.

8.2 - Decorrido o prazo acima estipulado, o índice a ser utilizado será o IPCA (IBGE) ou outro índice

que venha a substituí-lo por força de determinação govêrnamental.

8,9 - A aplicdção do índice darse-á de acordo com o voríaçõo ocumuladã do IPCA (IBGE) ocorrido nos

12 (doze) meses imedidtdmente anteriores.

8.4 - O Reajuste será aplicado de ofício pelo gestor ou fiscal do contrato, ou a pedido do interessado

mediante requerimento protocolado ao Departamento de documentação e arquivo, sendo o mesmo

destinado ao responsável pela gestão do contrato,

8.5 - DO REEQUITÍSRIO DE PREçO

8.5.1 - Para a promoção do reequilíbrio econômico-financeiro, a contratada deverá apresentar

documentos fiscais somados a outros que julgâr pertinentes e que comprovem a elevação dos preços

de forma imprevisível e inesperada, conforme previsão do item 4.5 3 deste instrumento.

B) Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do

registro, ou, definido o novo preço máximo a ser pago pelâ Administração, o Contratado será

convocado pela Contrâtante para alteração, por aditamento do contrato.

CIáusuIa 9! . DO CANCETAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

9.1. o órgão ou â entidâde gerenciadora poderá cancelar o registro de preços do fornecedor, total
ou pãrcialmente, observados o contraditório e a ampla defesa, nos seguintes casos:

.À.
lil

lit PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA

A) Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista no art. 130 da Lei ne L4.733/2021, a

Administração, se.iulgar conveniente poderá optar por cancelar a ARP e iniciar outro processo

licitatório.
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| - Descumprimento parcial ou total, sem motivo justificado, por parte do fornecedor, das condiçõesda ARP;

ll - Quando o detentor não atender à convocação para firmar as obrigações contratuãis decorrentesdo registro de preços, nâo retirar ou não aceitar o instrumento equTvatente no prazo estaberecidopelo órgão ou entidade gerenciadora;

lll - Na5 hipóteses dos preços registrados não estiverem compatíveis com os praticados no mercadoe o detentor se recusar a adequá-ros na forma soricitada pero órgão ou pera entidade gerenciadora,

illlt;;;a**' 
e na ARP, observado o disposto nos arts. 2-2, 23 e 24, do Decreto Municipar

lV - Por razôes de interesse público, reduzida a termo no processo;

v - Por fato superveniente, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do prÍncipe ouem decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incarcuráveis, gue inviabirizema execução das obrjgações previstas na ata, devidamênte dêmonstrado;

Vr - Quando o detentor for suspenso ou impedido de ricitar e contratar com a adminÍstraçãomunicipal;

V',- Quando o detentor for decrarâdo inidôneo para ricitar ou contratar com a administração púbricaj

vlll - Amigavermente, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que hajaconveniência para a administração;

lX - Por ordem judicial,

§ 1e A notificação do órgão ou da entidade gerenciadora para o canceramento do preço registrâdoserá enviada diretamente ao detentor da ARp por ofício, correspondência eretrônica ou por outromeio eficaz, e no caso da ausência do recebimento, a notificação será pubricada no Diário oficiar
Eletrônico do Município de Mariana - DOEM.

§ 2e A soricitação do detêntor para canceramento do rêgistro de preços deverá ser formurada por
escrito, assegurando-se o fornecimento do bem registrado ou da prestação do serviço, por prazo
mínimo de quarenta e cinco dias, contado a partir da comprovação do recebimento da soricitação docancelamento, sarvo na hipótese da impossibiridade de seu cumprimento, devidamente justificada e
aprovada pelo órgâo ou pela entidâde gerenciadora.

§ 3e o detentor poderá soricitar o canceramento do preço registrado na ocorrência de fato
superveniente, decorrente de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados, bem
como nas hipóteses compreendidas na regisração apricáver a que venham comprometer o
fornecimento do bem ou prestação do serviço.

§ 4s. O cancelamento da ARp não afasta a possibilidade de aplicaçâo de sanções.
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§ 5e, Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora

poderá convocar os licitantes que compóem o cadastro de reserva, observada a ordem de

classificação,

CIáUSUIA 10!. DA AUTORIZAçÃO PARA FORNECIMENTO E LOCAT DE ENTREGA

10.1 - As aquisições do objeto da presente ata de registro de preços serão autorizadas, caso a caso,

pela secretaria requisitante.

10,1,1. As entregas serão parceladas conforme a necessidade da Secretaria requisitante e deverão

ser efetuadas no prazo estabelecido no Íermo de Referência,

Cláusula 113 - DAS OBRIGAçÕES

sem prejuízo das disposiçÕes em Lei, constituem obrigações das Partes:

I . DA CONTRATADA:

a) Fornecer os itens especificado no objeto desta Ata, de acordo com as solicitaçóes da Secretaria

Municipal requisitante, observadas as normas legais vigentes como também as cláusulas e condições

nele contidas;

b) Emitir as Notas Fiscais/Fatura tendo em vista os serviços realizados, anteriormente à emissão da

Nota;

c) Manter, durante toda a execução do serviço, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas no Processo Licitatório;

d) Responsabilizar-se pelas relações trabalhistas de seus Íuncionários que trabalharem em função do

contrato

f) Assumir integralmente o ônus tributário incidente sobre as notas fiscais que emitir, permitindo-se,

no pagamento das faturas, os descontos legais.

g) A Contratada deve cumprir todas as obÍigações constantes do Edital, Termo de Referênciâ e sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto,

h) comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, por escrito, com a devida

comprovação.

i) Correrão por conta da Contratada todas as despesas, custos diretos e indiretos, tais como:

impostos, Íretes, transporte, despesas trabalhistas, previdenciárias, seguros, enfim todos os custos

necessários à fiel execução do objeto desse termo.

,À
lil

l^u

e) Assumir inteira responsabilidade civil, administraüvâ e penal por quaisquer danos e prejuízos

materiais ou pessoais causados pela contratada, seus empregados ou prepostos, ao contratante ou

a terceiros na execução do serviço.
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j) A Contratada está obrígada ê

capacitação profissionar 
""."rr:,::lt:l:l-" 

objeto desse termo' através de pessoas idôneas, com

:uru:*:ti;;;J,,*::i:ff :ffi i:i:T:il;"T;:i::;.,Tffi ,j"lxÍri

k) Responsabirizar-se peras operações de transporte, carga e descarga do objeto contratado.
l). Prestar todos os esclarecjn
prontamente todas ,, ..".,.r.rutlltot 

que lhe forem solicitados pela contratante, atêndendo

m). Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovãdamente

;:;[r§:t""t"'' 
ida de com as especif icações deste termo,," ;rT:T:ff::::"","rt li i::::

n) Responsabilizar-se pelos danos causarios.tircre--^+^
sua culpa ou dolo, quando oa 

",'t""uoot 
''tetamente 

ao Município ou a terceiros decorrentes de

prazo de va,dade ,,n" ,,*,,,lll,"il;::;H:;lJ:[T"i,iili]ilil_,Lil'illi:,:Xn:X;
para o uso humano ou avarias de fabricação, não excruindo ou reduzindo essa responsabilidade àfiscalização ou ao acompanhamento pera prefêitura Municipar de Marrana;

o) Providenciar a subsfituição de qualquer profissional envolvido na
cuja conduta seja considerada indesejávêr pera fiscarização da ."nrr.,"lia1',t'" 

o" objeto contratuar'

p) Acatar a fiscarização, a orientação e o gerenciamento dos trabarhos por parte do Fiscar e Gestordo contrato ou pessoa designada por este, bem como comunicar imediatamente, por intermédio doFiscal ou Gestor do Contrato, todâ e qualquer irregularidade o, Aifi.rtarU" que impossibilite aexecução deste contrato;

q) Fornecer todos os itens cotados em estrita conformidade com as especificaçôes exigidas nestetermo de referência;

r) substituir o materiar não aceito pera contratante, de forma imediata a partir da ciência da rêjeição,

s) Demais obrigações constantes do Editar dâ Licitação, seus anexos e Termo de Referência,indêpendente de transcrição.

II . DO CONTRAÍANTE:

a) credenciar, atrâvés da secretaria Municipar de Educação, servidores para assinar as rêquisições
de atendimento;

b) Através da secretaria Municipar de Educeçâo, procederem à recepção e conferência das NotasFiscais/Fatura emitida pera contratada encaminhando-as à Diretoria de Materiar para devidoprocessamento.

c) Aprovar âs Notas Fiscais/Fatura apresentâdas pera contrãtada, assegurando o pagamento das
mesmas mediante a compatibirização desta com a efetiva entrada dos produtos no armoxarifado
municipal.
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d) Acompanhar e conferir a prestação do serviço;

e) Efetuar os pagamentos a Contratada

f) prestar informações necessárias, com clareza, à Adjudicatária para a entrega do objeto licitado.

g) A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Refêrência, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da contratada, de seus empregados,

prepostos ou subordinados

h) Aplicar, quando for o caso, as penalidades, advertências e as sanções de acordo com legislação

vigente;

i) Demais obrigações constantes do Edital da Licitação, seus anexos e Termo de Referência,

independente de transcriçâo.

cúUsUTA 12Ê - Do GERENCIAMENTO E FISCATIZAçÃO

12.1- O presente contrato será acompanhado pela servidora Kamilâ silva Moreira Bernardes,

Coordenadora de Compras, Matrícula 42476, inscrita no CPF sob o ne XXX.0L0.XXX-14, que ficará

responsável por fiscalizar a execução do mesmo, verificando a procedência do serviço prestado,

registrando todas as ocorrências e deficiências veriÍicâdas em relatório, devendo manter contatos

com o contratado para a solução dos problemas detectados, bem como acompanhar a vigência do

mesmo, nos termos do

A) - As exigências e a atuação da fiscalização pelo Município de Mariana, em nada restringe a

responsabilidade, única, integral e exclusiva da licitante vencedora, no que concerne à execução do

objeto do contrato.

B)- A Contratada permitirá e oferecerá condições para a mais ampla e completa fiscalização, durante

a vigência deste contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação

pertinente e atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização/gestor'

CIáUSUIA 13E - DA PROTEçÃO A DADOS SENSíVEIS - tEI GERAT DE PROTEçÃO OE DADOS (tEI

t3.709l2OL8l

13,1. A detentora obri8a-se ao dever de proteção, confidenclalidade e sigilo de toda informação,

dados pessoãls e/ou base de dados a que tenha acesso, inclusive em razão de licenciamento ou da

operação dos programas/sistemas, nos termos da lei ne 71.709/2018 e suas

alterações/regulamentâções posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito no presente

instrumento.

13.2. A detentora obriga-se a implementar medidas técnicas e administrativas suficientes visando a

segurança, a proteção, a confid encia lida de e o sigilo de toda informação, dados pessoais e/ou base

de dados a que tenha acesso a fim de evitar acessos não ãutorizados, acidentes, vazamentos

acidentais ou ilícitos que causem destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer outra forma

de tratamento não previstos.

r?l

i-it
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13.3. A detentora deve assegurar-se de que todos os seus colaboradores, consultores e/ouprestadores de serviços que, no exercício das suas atividader,i"nn.a u."rro u/ou conhecimento dainformaçâo e/ou dos dados pessoais, respeitem o dever d.Or"i"rrO 
-rflO"ncialidade e sigilo,

13'4' A detentora não poderá utirizar-se de informação, dados pessoais e/ou base de dados a quetenha acesso, para fins distintos ao cumprimento do objeto deste instrumento.
13'5' A detentora não poderá disponibilizar e/ou transmitir a tercescrita do municÍpio de mariana ,; ,;;;,;";:-"^-'-l:l-: l"':"'os' 

sem prévia autorização

acessoem razãodocumprime",":: jil:i]:::,":1T,1'ff::i:,",r;,X:i'" * d,d* ";;;;;;
13'5'1' A detentora obriga-se a fornecer somente as informações, dados pessoãis e/ou base dedados estritamente necessários quando da transmissão 

"utorlrada a terceiros durante ocumprimento do objeto descrito neste instrumento.

13'6' A detentora fica obrigada a devorver todos os documentos, regis*os e cópias que contenhaminformação' dados pessoais e/ou base de dados a que tenha tiao".."rro durante a execução documprimento do objeto deste instr
da rescisão da presente .,.,,.,;;;:J:"',.",:::':1;::J.?-.ill'il:i';i;i,"#]il:I::::
previstas.

13'7 À detentora não será permitido deter cópias ou backups, informação, dados pessoais e/ou bâsede dâdos a que tenha tido acesso durante â execução do cumprimento do objeto deste instrumento.
13'8' A detentora deverá eriminar os dados pessoais a que tiver conhecimento ou posse em razãodo cumprimento do objeto deste instrumento tão rogo não haja necessidade de reari2âr seutratamento.

13.9. A detentora deverá notjficar, imediatamente, a contratante no caso de vazamento, perdaparcial ou total de informação, dados pessoais e/ou base de dados.

13'9'1' A notificação não eximirá a detentora das obrigaçôes e/ou sanções que possam incidir emrazão da perda de informação, dados pessoais e/ou base de dados.

13.f0. A detentora que descumprir os termos da lei n_o

â lterações/regula mentações posteriores, durante ou após a execuÇã
presente instrumento, ficará obrigada a assumir total responsabilidade e
e qualquer dano e/ou prejuízo causado, incluindo sançôes aplicadas pela

11,709/2018 e suas
o do objeto descrito no
ao ressarcimento por todo
autoridade competente,

13'11' o dever de sigiro e confidenciaridade e as demais obrigações des*itas na presente cráusurapermanecerão em vigor após a extinção das relações entre a detentora e o município de Mariana
MG, bem como, entre a detentora e os seus colaboradores, subcontratados, consultores e/ouprestadores de serviços sob pena das sançôes previstas na lei ns I!.:/09/201g e suas
alterações/regulamentações posteriores, salvo decisão judiclal contrária.

13'11.1. A detentora ficará obrigada a manter canais abertos paÍa comunicação com o município de
Mariana MG para os assuntos pertinentes à aplicação da lei ne 11..709,/201g e suas
alterações/regulamentãções posterlores, mesmo após o término da vigência da presênte ata.

Â
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13.12. O não cumprimento de quaisquer das obrigações descritas nesta cláusula sujeitará a

detentora a processo administrativo para apuração de responsa bilidad e e, consequente, sanção,

sem prejuizo de outras cominêçôes cíveis e penais.

cláusula 14E - DAS DtSPOS|çÕES FtNAIS

14,1 - lntegram esta ata, o edital do pregão ne 02712025 e seus respectivos anexos, em especial o

anexo I - termo de referência, bem como âs propostas das empresas classificadas no certame

supranumerado e o mapa de lances com os preços finais do certame,

14.2 - Os cãsos omissos serão resolvidos de acordo com a lei federal 74.1331202f e demais normas

aplicáveis, Su bsid ia ria mente, aplicar-se-ão os princÍpios gerais de direito.

14.3 - Nos termos do Decreto n" 9.822, de23/08/2019, será utilizado preferencialmente a arbitragem

e/ou mediação para a resolução dos conflitos advindos da relâção contratual/ ARP a ser firmada em

razão da presente licitação,

14.4 - Fica eleito o foro desta comarca do município de Mariana-MG para dirimir quaisquer questões

decorrentes da utilização da presente ata.

Mariana,0T de maio de 2026

Fabrício Nepomuceno Bicalho Santos

Secretário M un;cipal de Educação
CONTRATANTE
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